


















































Municipio de 
Capanema PR 

1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 288/2021, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PARANA e de outro lado a empresa AGIL MEDICAMENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa AGIL MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  
PREFEITO GUIONAAR DE JESUS LOPES, 418 - CEP: 85602510 - BAIRRO: CRISTO REI, 
inscrita no CNPJ sob o n° 20.590.555/0001-48, neste ato por seu representante legal.  
ANDERSON  RIBEIRO LAZZARI, CPF:050.166.999-09 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 
e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico n° 45/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 26/07/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 45/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
FORNECIMENTO JUNTO As FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com a Decisão Administrativa datada de 
18/02/2022 fica acrescida a esta Ata de Re istro de  Pre  os o item abaixo descrito: 

Item Descrição Marca Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 
do aditivo 

46 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10 
MG (BR0272320) 

E.M.S. 12.400 0,329 4.105,92 

Valor Total do Aditivo: R$ 4.105,92(Quatro mil, cento e cinco reais e noventa e dois cen- 
tavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
22 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Assinado digitalmente por  ANDERSON  RIBEIRO LAZZARI 05016699909 
AGIL MEDICAMENTOS 0 tempo 18-05.2022 15 54.44  

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

ANDERSON  RIBEIRO LAZZARI 
Representante Legal 

AGIL MEDICAMENTOS LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°290/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 45/2021 

Aos •sinte e seis dias de julho de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrõnico n° 45/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital 

que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, sediada na AV 

PREFEITO GUIOMAR DE JESUS LOPES, 143 SALA B - CEP: 85602510 - BAIRRO: 

CRISTO REI, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

10.869.890/0001-26, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu representante Legal Sr(a). ADOLFO RODRIGUES FIORENZANO, portador do RG n° 

60820120 e do CPF n° 020.073.289-76, residente no endereço: RUA SETE DE 

SETEMBRO, 159 APTO 32 - CEP: 85601000 - BAIRRO: CRISTO REI, na cidade de 

Francisco Beltrão/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 

COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E 
DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produt 
o/ servi 
ço 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca 
do 
produt 
o 

Unidad 
e de 
medida 

Quantidade Preço 
unitári 
o 

Preço total 

15 54884 BROMOPRIDA 
INJETÁVEL 5 MG /ML (2 
ML) (BR0269958) 

WASSE 
R 

AMP 1.000,00 1,70 1.700,00 

31 54913 CINARIZINA 75 MG 
(BR0267629) 

EMS COMP 200.000,00 0,30 60.000,00 

32 54914 CIPROFIBRATO 100 MG 
(BR0308738) 

GLOBO COMP 40.000,00 0,32 12.800,00 

63 58181 COLECALCIFEROL 
50.000 UI (BR0431098) 

PHARL 
AB 

COMP 1.000,00 0,40 400,00 
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Valor Total da Contratação R$ 74.900,00 (Setenta e Quatro Mil e Novecentos Reais) 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 
em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 
termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 
da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
3.2.4. Valor do material;  
3.2.5. Requerimento.  
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os medicamentos solicitados em 

até 15 (quinze) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do 

Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes L 

informaçõe : 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição dos medicamentos a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os medicamentos; 

d) Prazo para entrega dos medicamentos; 

e) Quantidade e medidas dos medicamentos, quando for o caso; 

O 	Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) 	Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do  

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido  
à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos medicamentos caso estes  

sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no  

subitem 4.2.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 4 02827 

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação  
e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a  
prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade  
do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota 
de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das 
medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de  
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de  
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 
próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na  
própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o 
item 17 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos,  
somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 20 e ss. do 
edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro 
de Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM = IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão 
empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 
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2021 2330 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.32.00. Do Exercício 
00 

5.6. Será obrigatório o preenchimento do Código GTIN, bem como dos campos 
dos 
Grupos 180 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico 
de medicamento e de matérias-primas farmacêuticas) nas Notas 
Fiscais Eletrônicas dos medicamentos adquiridos. 

5.7. As propostas devem contemplar o preço isento do ICMS, para medicamentos 
constantes no Convênio 87/02 - CONFAZ. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do Ata de Registro de Preços, e de tudo dará 
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 
24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 
o(a)_servidor(a) Kennedy Luis Zuttion, para, junto ao representante da CONTRATADA, 
solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se 
não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 
ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 
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7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação, observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  
8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniéncia de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério 
e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) 
dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 
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8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 
8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o Ata de Registro de Preços, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

1) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
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a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3. Em caso de inexecução do Ata de Registro de Preços, erro de execução, execução 

imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 
prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia 
defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 
valor total da Ata de Registro de Preços, limitada ao percentual máximo de 10% do 
valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, por infração 
a qualquer cláusula ou condição do edital ou da Ata de Registro de Preços não 
especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso de 
rescisão do Ata de Registro de Preços por ato unilateral da Administração, motivado 
por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d Ata de Registro de Preços, quando 
configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente 
na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do Ata de Registro de Preços, caso houver, 
e de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 (?\ L/ 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 9°283? 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 
DO OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 20 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes 

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de Ata de Registro de Preços; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de Ata de Registro de 
Preços; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do Ata de Registro de Preços; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 
em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 

o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo indeterminado, para a outorga de Ata de Registro de Preçoss financiados 
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pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um Ata de 
Registro de Preços financiado pelo organismo. 
14.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na 
hipótese do Ata de Registro de Preços vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de 
execução do Ata de Registro de Preços e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1, A execução do Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, 

regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos Ata de Registro de Preços e as disposições 

de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do 

art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2: Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 45/2021 , o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 45/2021 . 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ADOLFO RODRIGUES 
FIORENZANO, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 26 de julho de 2021 

AR FIORENZANO 	Assinado de forma digital por AR 

DISTRIBUIDORA DE 	FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 

MEDICAMENTOS 	LTDA:10869890000126 
LTDA:10869890000126 Dados: 2021.11.17 14:45:21 -03'00' 

AMÉRICO B LÉ 	 ADOLFO RODRIGUES FIORENZANO 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 

AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA - EPP 

Detentora da Ata 
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1.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
290/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa AR FIORENZANO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AR 
FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a AV PREFEITO GUIOMAR DE JESUS LOPES, 143 SALA B - CEP: 85602510 -
BAIRRO: CRISTO REI, município de Francisco Beltrão/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
10.869.890/0001-26, neste ato por seu representante legal, ADOLFO RODRIGUES FIORENZANO, 
CPF n°020.073.289-76 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrõnico n° 
45/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 26/07/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrõnico n° 45/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
em atendimento a decisão Administrativa datada de 06/08/2021, fica rescindido Parcialmente a 
Ata de Registro de Preços n° 290/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
[tem Código 

do 
produto 
/ serviço 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

63 58181 COLECALCIFEROL 50.000 
UI (BR0431098) 

PHARL 
AB 

COMP 1.000,00 0,40 400,00 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 06 de agosto de 2021 

AR FIORENZANO 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA:10869890000126 

Assinado de forma digital por AR 
FIORENZANO DISTR,BUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA:10869890000126 
Dados: 2022.01.13 08:09:43 -03'00' 

AMÉRICO D 
Prefeito Municipal 

ADOLFO RODRIGUES FIORENZANO 
Representante Legal 

AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - EPP 

Contratada 
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3.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Pregos n° 
290/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa AR FIORENZANO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AR 
FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a  AV  PREFEITO GUIOMAR DE JESUS LOPES, 143 SALA B - CEP: 85602510 - BAIRRO: 
CRISTO REI, município de Francisco Beltrão/PR inscrita no CNPJ sob o n° 10.869.890/0001-26, neste 
ato por seu representante legal, ADOLFO RODRIGUES FIORENZANO, CPF n°020.073.289-76 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de 
Pregos, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 45/2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos firmado em 26/07/2021, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 45/2021, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO ÁS 
FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento a 
decisão Administrativa assinada pelo Prefeito Municipal, fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro 
de Preços n°290/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total da 

Rescisão , 
15 BROMOPRIDA 

INJETÁVEL 5 MG /ML (2 
ML) (BR0269958) 

WASSER 1.000 1,70 1700,00 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 1.700,00 (Mil e setecentos reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

23 dia(s) do mês de janeiro de 2021 

AR FIORENZANO 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA:10869890000126 Dados: 2022.02.23 11:53:48 

-0300' 

ADOLFO RODRIGUES FIORENZANO 
Representante Legal 

AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - EPP 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

Assinado de forma digital por 
AR FIORENZANO 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA:10869890000126 
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1.0  Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
292/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa CIRURGICA SANTA 
CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CIRURGICA 
SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a RUA LUIZ FAGUNDES, 1486 - CEP: 88106000 - BAIRRO: PICADAS DO SUL, município de 
São José/SC inscrita no CNPJ sob o n° 94.516.671/0002-34, neste ato por seu representante legal, 
ADEMAR PAULO SCHUSTER, CPF n°219.912.940-34 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do 
Edital Pregão Eletrõnico n° 45/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 26/07/2021, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrõnico n° 45/2021, entre as partes acima identificadas, 
para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO 
ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a 
decisão Administrativa assinada pelo Prefeito Municipal, fica rescindido Parcialmente a Ata de 
Registro de Preços n° 292/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição Marca Quantidade Valor 

Unitário 
Valor Total 
da Rescisão 

01 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 
TAMPONADO 100 MG 
(BR0270965) 

MEDQUIMIC 25.000 0,048 1.200,00 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 1.200,00 (Mil e duzentos reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 09/02/2022 
00013311y vgnect ADEIAAR PAULO 

ADEMAR PAULO 
DN c=111130:1C06ras11,000SeN010ia Ea 

SC H U STE R :2 1 99 %Zo..7=."'" 
.200115103000100, 3,3• N30.13 PAULO 

1294034 	SCHUSTE13.210012301031 
Date:20220109 17 0113 6300.  

AMÉRICO BEL A  
Prefeito Municipal 

ADEMAR PAULO SCHUSTER 
Representante Legal 

CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°293/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 45/2021 

Aos vinte e sete dias de julho de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 45/2021, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 

Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 

cláusulas que se seguem. 

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI, sediada na R DOUTOR 

MARIO CLAPIER URBINATTI, 1434 - CEP: 87080120 - BAIRRO: JARDIM CANADA, na 

cidade de Maringá/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 23.228.076/0001-74, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). 

LEANDRO ROSSONI, portador do RG n° e do CPF n° 068.074.369-39, residente no 

endereço: RUA JOSE CLEMENTE, 956 - CEP: 87020070 - BAIRRO: ZONA 7, na cidade de 

Maringá/ PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR 

PARA FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
especificações 	do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código Descrição'do produto/serviço Marca Unid i'.uantidade P'z'eço Preçototal 

do 	 do 	ade 	 nitári 
produto 	 produto de 
/serviço 	 medi 

da 

50 

79 

54851 

54948 

58178 

55843 

100,00 ADENOSINA INJETÁVEL 
	

HIPOLA 
3MG/ML (2ML) (BR0278281) BOR 

CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA 50MG/ML+ 
DIMENIDRATO 50MG/ML 
(AMPOLA 1 ML) (BR0272334) 

CLORIDRATO DE TRAMADOL 
50MG/ML AMPOLA COM 2ML 
(BR0292382) 

FITOMENADIONA (VITAMINA 
K) 10 MG/ML INJETÁVEL 
AMPOLA COM 1 ML 
(BR0292399)  

UNIAO 

TEUTO 

HIPOLA 
BOR 

AMP 

AMP 1.000,00 1,76 1.760,00 

AMP 

AMP 

300,00 2,38 

1,12 224,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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128 55121 PROPATILNITRATO 10 MG 
(BR0273135) 

FQM COM 
P 

100.000,00 0,44 44.000,00 

142 55137 SALMETEROL 25 MCG + 
FLUTICASONA 125 MCG 
SUSPENSÃO ORAL EM 
AEROSSOL (120 DOSES) 
(BR0332788) 

GSK FRAS 100,00 111,75 11.175,00 

Valor Total da Contratação R$ 58.723,00 (Cinqüenta e Oito Mil, Setecentos e Vinte e Três 
Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 
de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos  
da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  
inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta,  
as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
3.2.4. Valor do material;  
3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os medicamentos solicitados em até 
15 (quinze) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do  
Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição dos medicamentos a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os medicamentos; 

d) Prazo para entrega dos medicamentos; 

e) Quantidade e medidas dos medicamentos, quando for o caso; 

Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) 
	

Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município  

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  
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4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos medicamentos caso estes   
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 
4.2. 

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização  
para a empresa vencedora do certame.   

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  
empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  
cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de  
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de  
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio  
no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria  
Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema /PR, de acordo com o item  
17 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após  
o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 20 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancaria para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada peja CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efet vo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento N = Número 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2330 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

5.6. Será obrigatório o preenchimento do Código GTIN, bem como dos campos dos 
Grupos 180 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico 
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de medicamento e de matérias-primas farmacêuticas) nas Notas 
Fiscais Eletrônicas dos medicamentos adquiridos. 

5.7. As propostas devem contemplar o preço isento do ICMS, para medicamentos 

constantes no Convénio 87/02 - CONFAZ. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO ATA DE REGISTRO DE PRECOS  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência 
à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 
Kennedy Luis Zuttion, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 
eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econõmica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados 
e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 

parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 
8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 
o Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o Ata de Registro de Preços, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

O Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3. Em caso de inexecução do Ata de Registro de Preços, erro de execução, execução 

imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 
prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia 
defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 
valor total da Ata de Registro de Preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 
total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do edital ou da Ata de Registro de Preços não especificada na 
alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso de 
rescisão do Ata de Registro de Preços por ato unilateral da Administração, motivado por 
culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d Ata de Registro de Preços, quando 
configurada a inexecução total da ata. 

(19  
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10.3.3. 	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

	

10.3.4. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois 
de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do Ata de Registro de Preços, caso houver, e de 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 20 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na execução de Ata de Registro de Preços; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de Ata de Registro de Preços; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do Ata de Registro de Preços; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
indeterminado, para a outorga de Ata de Registro de Preçoss financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução de um Ata de Registro de Preços financiado pelo 
organismo. 
14.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como 
condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do Ata 
de Registro de Preços vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicados, possam inspecionar o local de execução do Ata de Registro de Preços 
e todos os documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular-

se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos Ata de Registro de Preçoss e as disposições de 

direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, 

do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrõnico n° 45/2021 , o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 
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16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrõnico n° 45/2021 . 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito 
Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) LEANDRO ROSSONI, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 27 de julho de 2021 

LEANDRO 	 Assinado de forma digital por 
LEANDRO ROSSONI:06807436939 

ROSSON1:06807436939 Dados: 2021.12.15 16:22:17-03'00' 

LEANDRO ROSSONI 

Representante Legal 

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES - EIRELI 

Detentora da Ata 

 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°299/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 45/2021 

Aos vinte e sete dias de julho de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos 

termos do art. 15 da Leí Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal nu 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrônico n° 45/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital 

que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ECO - FAF MAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, sediada na R SANTA 

CATARINA , 850 - CEP: 85801040 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/PR, 

inscrita nc CNPJ sob o n° 85.477.586/0001-32, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). KAMYLLA GENTILA 

TOMAZELI ,I, portador do RG n° 800960967 e do CPF n° 043.680.279-14, residente no 

endereço: RUA AFONSO PENA, 1660 APTO 701 - CEP: 85812100 - BAIRRO: CENTRO, 

na cidade de Cascavel/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 

COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E 
DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/ serviç 
o 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
Jade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

78 57226 FENTANILA, 
APRESENTAÇÃO:SAL CITRATO, 
DOSAGEM:0,05 MG/ML, 
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (BR0271950) 

HIPOLA 
BOR 

AMP 200,00 4,35 870,00 

Valor Total da Contratação R$ 870 00 (Oitocentos e Setenta Reais) 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 

em igualdade de condições. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 

termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 

da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  
3.2.1. Número da Atai 
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material; 
	 k‘.) 

3.2.5. Requerimento.  
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os medicamentos solicitados em 

até 15 (quinze) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do 
Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) 	Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

1)) 	Descrição dos medicamentos a serem adquiridos; 

e) 	Local onde serão entregues os medicamentos; 

d) Prazo para entrega dos medicamentos; 

e) Quantidade e medidas dos medicamentos, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do 

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido 
à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos medicamentos caso estes  
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 
subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação 
e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a 
prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade 
do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota 
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de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das  
medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 
próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na 
própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o  
item 17 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos,  
somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 20 e ss. do 
edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro 

de Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão 

empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 2330 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.32.00. 
00 

Do Exercício 

5.6. Será obrigatório o preenchimento do Código GTIN, bem como dos campos 
dos 
Grupos 180 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico 
de medicamento e de matérias-primas farmacêuticas) nas Notas 
Fiscais Eletrônicas dos medicamentos adquiridos. 

(5) 
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5.7. As propostas devem contemplar o preço isento do ICMS, para medicamentos 

constantes no Convênio 87/02 - CONFAZ. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do Ata de Registro de Preços, e de tudo dará 
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 
24 cio edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 
o(a)_servidor(a) Kennedy Luis Zuttion, para, junto ao representante da CONTRATADA, 
solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se 
não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 
ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
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8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação, observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério 
e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) 
dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
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8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 
previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° • 
8.666/93, ou no art. 70  da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o Ata de Registro de Preços, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

1 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3. Em caso de inexecução do Ata de Registro de Preços, erro de execução, execução 

imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 
prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia 
defesa: 
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10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 
valor total da Ata de Registro de Preços, limitada ao percentual máximo de 10% do 
valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, por infração 
a qualquer cláusula ou condição do edital ou da Ata de Registro de Preços não 
especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso de 
rescisão do Ata de Registro de Preços por ato unilateral da Administração, motivado 
por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d Ata de Registro de Preços, quando 
configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente 
na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do Ata de Registro de Preços, caso houver, 
e de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 
10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

(1) 
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10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  

DO OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 20 cio edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes • 

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução de Ata de Registro de Preços; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de Ata de Registro de 
Preços; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre 

dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do 

órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do Ata de Registro de Preços; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 

em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 

multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 

o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 

sobre um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 

ou por prazo indeterminado, para a outorga de Ata de Registro de Preçoss financiados 

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um Ata de 

Registro de Preços financiado pelo organismo. 

14.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na 
hipótese do Ata de Registro de Preços vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
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adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de 
execução do Ata de Registro de Preços e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A execução do Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, 

regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos Ata de Registro de Preços e as disposições 

de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei ri' 8.666/93, combinado com o inciso XII, do 

art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 45/2021 , o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 45/2021 . 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) KAMYLLA GENTILA 
TOMAZELLI, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 27 de julho de 2021 

KAMYLLA GENTILA 	Assinado de forma digital por KAMYLLA 
GENTILA TOMAZELLI:04368027914 

TOMAZELLI:04368027914 Dados: 2021.11.18 09:33:21 -02'00' 

KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI 

Representante Legal 

ECO - FARMAS - COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA - EPP 

Detentora da Ata 

AM RICO c  LLÉ 

Prefeito Municipal 
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1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 300/2021, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa FM' DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a Rua Pedro Soares, 299 - CEP: 85506220 - BAIRRO: Vila Izabel, inscrita no 
CNPJ sob o n° 28.093.678/0001-85, neste ato por seu representante legal, FABIO EMANUEL 
REBONATTO, CPF:046.973.639-90 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Ele-
trônico n° 45/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 27/07/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 45/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE 
SÁÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS., em conformidade com a Decisão Administrativa, fica acrescida a 
esta Ata de Registro de Preços n° 300/2021 o item 98 conforme abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviç 
o 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidad 
e de, 
medida 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

98 55049 LOSARTANA POTÁSSICA + 
HIDROCLOROTIAZIDA 50 
MG/12,5 MG (BR0270788) 

E.M.S. COMP 50.000,00 0,25 12.500,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$# 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 

ao(s) 21 de janeiro de 2022 

F&F DISTRIBUIDORA DE Assinado de forma digital por F&F 

MEDICAMENTOS 	DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA:28093678000185 

LTDA:28093678000185 Dados: 2022.01.21 10:10:40-03'00' 

FABIO EMANUEL REBONATTO 
Representante Legal 

F&F DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 303/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a Rua DR. Jõao Caruso , 2115 - CEP: 99706250 -
BAIRRO: INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 12.889.035/0001-02, neste ato por seu 
representante legal, JHONATAN BONI, CPF:016.789.820-59 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 
e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrõnico n° 45/2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 27/07/ 2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrõnico n° 45/2021, entre as partes 
acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 
COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL 
E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento a Decisão 
Administrativa datada de 06/08/2021, fica acrescido a esta ata o item 63 conforme 
abaixo: 
Item Código 

do 
produt 
o/servi 
ço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quantidad 
e 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

63 58181 COLECALCIFEROL 
50.000 UI (BR0431098) 

Vitamina 
D Cimed 

COMP 1.000,00 2,885 2.885,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através 
de e-mail, no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 11 de agosto de 2021 
JHONATAN 

Assinado de forma digital por 

BON1:0167898205 JHONATAN BONI:01678982059 
Dados: 2021.08.11 08:38:19 -03'00' 
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Prefeito Municipal 
JHONATAN BONI 

Representante Legal 
INOVAMED HOSPITALAR LTDA 

Contratada 
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1.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
302/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA— PARANÁ e de outro lado a empresa GRAMS & GRAMS 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GRAMS & 
GRAMS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R ITACOLOMI, 361 - CEP: 85505050 -
BAIRRO: CENTRO, município de Pato Branco/PR inscrita no CNPJ sob o n° 10.448.145/0001-03, neste 
ato por seu representante legal,INGRID RUTH HEGELE GRAMS, CPF n°240.674.909-68 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de 
Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 45/2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 26/07/2021, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 45/2021, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO ÀS 
FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a 
decisão Administrativa assinada pelo Prefeito Municipal, fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro 
de Preços n° 302/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total da 

Rescisão 
12 BROMIDRATO DE 

FENOTEROL 100 MCG/ 
DOSE AEROSSOL 
(FRASCO COM 10 ML) 
(BR0270785) 

Boehringer 270,00 19,99 5.997,00 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 5.997,00 (Cinco mil e novecentos e noventa e sete reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 18 

dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Assinado digitalmente por: INGRID 
RUTH HEGELE GRAMS:24067490968 
O tempo: 21-02-2022 15:16:08 

B AMÉRICO B 	• 
	

INGRID RUTH HEGELE GRAMS 
Prefeito Munici a 
	

Representante Legal 
GRAMS & GRAMS LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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2.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
302/2019, que entre si celebram de um lado o MUNICiP10 DE 
CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa  GRAMS  &  
GRAMS  LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa  GRAMS  &  GRAMS  LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
ITACOLOMI, 361 - CEP: 85505050 - BAIRRO: CENTRO, município de Pato Branco/PR 
inscrita no CNPJ sob o n° 10.448.145/0001-03, neste ato por seu representante legal,INGRID  
RUTH  HEGELE  GRAMS,  CPF n°240.674.909-68 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 
e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 45/2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 26/07/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 45/2021, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
FORNECIMENTO JUNTO As FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a decisão Administrativa assinada pelo Prefeito 
Municipal, fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro de Preços n° 302/2021, conforme 
abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição Marca Quantidade Valor 

Unitário 
Valor Total 
da Rescisão 

46 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10 
MG (BR0272320) 

E.M.S. 12.400 0,319 3.981,12 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 3.981,12 (três mil, novecentos e oitenta e um reais 
e doze centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma.  

Cap  ,rÍTLIni.Q‘Cigade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 

ao(s) 22 dia(s) dp mês Jevereiro de 2022 

Assinado digitalmente por:  INGRID RUTH HEGELE 
GRAMS:24067490968 
0 tempo: 12-05-2022 17:19:36 

INGRID RUTH HEGELE GRAMS  
Representante  Legal 

GRAMS & GRAMS LTDA  
Contratada  

AME R1tÕ BELLÉ \\. 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 





















MEDICAMENTOS DE AZ LTDA, sediada na R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 

1‘1  

1132 1° A DAR SALA 102 - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Francisco 

Beltrão/ R, inscrita no CNPJ sob o n° 09.676.256/0001-98, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). SIRLEI 

FÁTIMA FOLLADOR, portador do RG n° 139614739 e do CPF n° 465.988.800-25, 

resïdent(i no endereço: RUA OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1132 1° ANDAR, 

. - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Francisco Beltrão/PR. APTO 01 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°305/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 45/2021 

Aos 'nte e sete dias de julho de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, n: Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denomina •o Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos 

termos d• art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrônico n° 45/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital 

que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 

COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E 
DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviç 
o 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca 
do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

86 55015 HEMIFUMARATO DE 
BISOPROLOL 1,25 MG 
(BR0362719) 

EMS COMP 5.000,00 0,34 1.700,00 

115 55100 NORFLOXACINO 400 MG 
(BR0268851) 

MEDQ 
UIMICA 

COMP 10.000,00 0,399 3.990,00 

120 55106 PANTOPRAZOL 40 MG 
(BR0267892) 

MEDQ 
UIMICA 

COMP 40.000,00 0,152 6.080,00 

Valor Total da Contratação R$ 11.770,00 (Onze Mil, Setecentos e Setenta Reais) 
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
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aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 

em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 

termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 
da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do material; 
3.2.5. Requerimento.  
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os medicamentos solicitados em 

até 15 (quinze) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do 
Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 
4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição dos medicamentos a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os medicamentos; 

d) Prazo para entrega dos medicamentos; 

e) Quantidade e medidas dos medicamentos, quando for o caso; 

Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) 	Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do 

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido  
à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos medicamentos caso estes 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no  
subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação 
e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  
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4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a 
prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade  
do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota 
de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das 
medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

4.8.As solicita ões • rovenientes da Secretaria • artici • ante da Ata de Re listro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 
próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na 
própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o 
item 17 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos,  
somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 20 e ss. do 
edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro 
de Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrid de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratório proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagament até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a segui te fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Enc rgos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice e atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão 

empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 2330 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.32.00. 
00 

Do Exercício 

5.6. Será obrigatório o preenchimento do Código GTIN, bem como dos campos 
dos 
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de medicamento e de matérias-primas farmacêuticas) nas Notas 
Fiscais Eletrônicas dos medicamentos adquiridos. 

5.7. As propostas devem contemplar o preço isento do ICMS, para medicamentos 

constantes no Convênio 87/02 - CONFAZ. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do Ata de Registro de Preços, e de tudo dará 
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 
24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 
o(a)_servidor(a) Kennedy Luis Zuttion, para, junto ao representante da CONTRATADA, 
solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se 
não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 
ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRELOS  
7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação, observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  
8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniéncia de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério 
e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) 
dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
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8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 
8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o Ata de Registro de Preços, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3. Em caso de inexecução do Ata de Registro de Preços, erro de execução, execução 

imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 
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prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia 
defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 
valor total da Ata de Registro de Preços, limitada ao percentual máximo de 10% do 
valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, por infração 
a qualquer cláusula ou condição do edital ou da Ata de Registro de Preços não 
especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso de 
rescisão do Ata de Registro de Preços por ato unilateral da Administração, motivado 
por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d Ata de Registro de Preços, quando 
configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente 
na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do Ata de Registro de Preços, caso houver, 

e de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
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competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 
10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 
DO OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 20 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes 

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de Ata de Registro de Preços; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de Ata de Registro de 
Preços; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do Ata de Registro de Preços; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 
em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 

sobre um empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo indeterminado, para a outorga de Ata de Registro de Preçoss financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um Ata de 
Registro de Preços financiado pelo organismo. 

SIRLEI FATIMA 	 Assinado de forma digital por SIRLEI 
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14.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na 
hipótese do Ata de Registro de Preços vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de 
execução do Ata de Registro de Preços e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS  

16.1. A execução do Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, 

regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos Ata de Registro de Preços e as disposições 

de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do 

art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 45/2021 , o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 45/2021 . 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) SIRLEI FÁTIMA FOLLADOR, 
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 27 de julho de 2021 
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1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços/Contrato n° 
305/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa 
MEDICAMENTOS DE AZ LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MEDICAMENTOS DE AZ LTDA, 
sediada na R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1132 1° ANDAR SALA 102 - CEP: 85601030 
- BAIRRO: CENTRO, Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 09.676.256/0001-98, 
neste ato representada pelo Sr. SIRLEI FÁTIMA FOLLADOR, portador do RG n° 139614739, e 
CPF n° 465.988.800-25, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrõnico 45/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 27/07/2021, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrõnico n° 45/2021, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO ÀS 
FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a 
Decisão Administrativa datada de 27/10/2021, fica recomposto o valor do item 120, conforme 
solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantida 
de do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbri 

o de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

120 PANTOPRAZOL 40 MG 
(BR0267892) 

COMP 40.000 0,152 25.000 0,196 1.100,00 

Valor total do Aditivo: R$ 1.100,00 (Mil e cem reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 05 de novembro de 2021 
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1.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
311/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa RG2S 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RG2S 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA 
MINAS GERAIS, 370 SALA 01 E 02 - CEP: 85601060 - BAIRRO: ALVAORADA, município de 
Francisco Beltrão/PR inscrita no CNPJ sob o n° 31.905.076/0001-90, neste ato por seu 
representante legal, NARCISO JOSE RONSANI, CPF n°050.515.959-79 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro 
de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 45/2021, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 26/07/2021, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 45/2019, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO 
AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento 
a decisão Administrativa assinada pelo Prefeito Municipal, fica rescindido Parcialmente a Ata de 
Registro de Preços n° 311/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição Marca Quantidade Valor 

Unitário 
Valor Total 
da Rescisão 

98 LOSARTANA POTÁSSICA 
+ HIDROCLOROTIAZIDA 
50 MG/12,5 MG 
(BR0270788) 

SANDOZ 50.000 0,14 7.000,00 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 7.000,00 (Sete mil reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 08 de dezembro de 2021 
Assinado de forma digital 

RG2S DISTRIBUIDORA por RG2S DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS DE MEDICAMENTOS 

LTDA:319050760001 110A31905076000190 
Dados: 2021.12.0816:03:14 90 
-03'OP 

AMÉRICO BELL 
Prefeito Municipal 

NARCISO JOSE RONSANI 
Representante Legal 

RG2S DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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